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De: 06 de julho de 2010.

PAÇO MUNICIPAL, aos 06 de julho de

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

LEI N° 3.589

Altera o artigo 2° da Lei n° 3.406, de 30 de julho de 2009.

PREFEITURA MU ICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

Projeto de Lei nO11712010
Autor: Poder Executivo Municipal

"Art. 2°. Os cálculos constantes nos Anexos IV-A e IV-B deverão ser
atualizados anualmente, mediante Decreto do Poder Executivo."

Art. 1°. O artigo 2°, da Lei n° 3.406, de 30 de julho de 2009, passa a
vigorar com a seguinte redação:

A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO ARANÁ,
aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
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'P'Açq "MUNICIPAL aos õe de lulha de 2010.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO 00 PARANÁ
LEIN'3,589
De: 06 de JUlhode 201 0,
Altera o ar'.igo 29da let n' 3.406, de 30 de julho de 2009,
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 00 PARANÁ. apro-
vOU,e eu, PrefetlO Mur>cipal, sanciono a seguinte Lei: ,
Ar\. 1', o artigo 2", da Lei n'3.406, de 30 de julho de 2009, passa aV1QOr8rcom
a seguinte redaçào:
•M.2", Os cálclJos conS1antesnos MexOS IV.As IV-B da';erOOser atualizadOS
anualmente, medanta Decteto do Poder ExecutiVO,,'
Art. 2". Esla Lei entra em VIga na data de sua pubhcaçllo,
PAÇO MUNICIPAl, aos 06 de lulhods 2010,
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
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Cp~lf~~';~~';;~~';d;--;rse~;éta~i;" d~,Educação,
ro ' arti os 28 das Leis Comple-

com base ~oS188/2g007e '194/2007, que alte-
mentares n . t Q 0641rr o 16 da Lei Complemen ar n .
~o9u9~~~; lermos do processo ,n9

, 3032/2010.
Art, 2Q, Esta portaria entra em vIgor na data de
sua publicação, , 2010
PAÇO MUNICIPAL, aos 06 de Julho de '
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORD~S, F1LH9
Secretário de Admlnlstraçao
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I \ IIU, lJoucnuo ser prorrogaoo por -

I 00 'idemr de relevância o~ s~rviçOs
) tos membros da Comlss~~ ?ra
I 'm sem ônus ao MUOlClpIO.

o pore , . data de
ta' portaria entra em vigor na

Icação. " Ih d 2010UNIC1PAL, aos 05 de lU o e .
SILVA

nicipal
CORDTS FILHO
oe Administração
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